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Oito anos do Programa Bolsa Família 

O Bolsa Família celebra hoje seu oitavo aniversário. Comemoramos as várias medidas 
tomadas neste ano de 2011 para potencializar os impactos do Programa na redução da 
pobreza, incluindo o reajuste médio de 24% no valor dos benefícios, o aumento de três 

para cinco na quantidade de benefícios variáveis que cada família pode receber e o retorno 
garantido. E ainda há mais por vir. 

O Programa acumula sucessos no alívio da pobreza e no aumento do acesso a direitos 
sociais nas áreas de educação e saúde por meio das condicionalidades. 

Aos leitores deste Informe, que tanto contribuem para o êxito do Bolsa Família, os 
parabéns do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

A importância da atualização dos dados da equipe 
de gestão no SigPBF 

A atualização é fundamental para o bom andamento da gestão 
compartilhada do Programa 

O SigPBF é um sistema de gestão destinado aos gestores e técnicos municipais e aos coordenadores e 
técnicos estaduais que trabalham na gestão do Programa Bolsa Família (PBF).   

Ele também pode ser usado pela coordenação intersetorial do Bolsa Família no município (que inclui 

representantes das áreas de educação, saúde, assistência social e segurança alimentar), por órgãos de 
controle e instâncias de controle social. 

Entre os objetivos do SigPBF destaca-se a integração das atividades de gestão em um único sistema, 
facilitando o trabalho das equipes.  

Uma das ferramentas fundamentais do SigPBF é o aplicativo de adesão ao cadastro de município. Ele 

que permite ao gestor municipal informar os dados do prefeito e da prefeitura, da equipe de gestão do 

PBF, incluindo a coordenação intersetorial do PBF, e do controle social. 

A atualização desses dados é fundamental para o bom andamento da gestão compartilhada do Programa. 

Essas informações são utilizadas para aprimorar a comunicação entre o Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome (MDS) e os municípios. Servem também para planejar e implementar estratégias 
de capacitação e aperfeiçoamento do PBF e do Cadastro Único e, ainda, para permitir o acesso da equipe 

de gestão ao SigPBF.  

Para informar ou atualizar os dados da equipe de gestão do PBF é preciso acessar o item “Estados e 

Municípios”, na barra superior da página. Em seguida, entrar na opção “Municípios” e em “Informações dos 



Municípios”, como mostra a Figura 1. 

Figura 01 

Na aba “Equipe de Gestão” é possível alterar os dados de membros já cadastrados ou excluir membros, 

usando os botões “editar”  ou “excluir” , disponíveis na coluna ações, conforme a Figura 02. 



Figura 02 

IMPORTANTE: Os municípios com 100% dos dados da gestão municipal atualizados há 

menos de um ano no SigPBF têm direito a um incentivo (acréscimo) de 2% sobre o valor 
calculado do Índice de Gestão Descentralizada (IGD), quando do repasse dos recursos 

financeiros.  

Para cadastrar novos membros da equipe de gestão e da coordenação intersetorial deve-se clicar no botão 

“ ” (Figura 02). O formulário de dados de cada membro deverá ser preenchido integralmente. Ao 

incluir membros da coordenação intersetorial do PBF, selecione a opção “Comissão Gestora” no item “Área 

de Atuação” (figura 03). Para concluir o cadastro, após preencher todos os campos solicitados, clique no 

botão “ ” (figura 03). 

Importante: Para a inclusão dos membros da coordenação intersetorial na aba “Equipe da Gestão” é 
necessário cadastrar os representantes para as áreas de Assistência Social, Educação, Saúde e Segurança 

Alimentar. 

Figura 03 



Pagamento do Bolsa Verde começou nesta semana 

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) iniciou nesta semana as transferências aos beneficiários do 

Programa de Apoio à Conservação Ambiental, mais conhecido como “Bolsa Verde”.  

Foram contempladas em outubro 3.577 famílias de 30 Unidades de Conservação e 74 Projetos de 

Assentamento da região Norte selecionados para a primeira etapa do Programa. O saque dos 
recursos é feito por meio do cartão PBF que as famílias já possuem, e os pagamentos seguem o 

mesmo cronograma do Bolsa Família. 

O programa Bolsa Verde, que faz parte do Plano Brasil sem Miséria, tem por objetivos preservar os 

ecossistemas, promover a cidadania, melhorar as condições de vida e elevar a renda da população 
beneficiária.  

Poderão receber o Bolsa Verde famílias em situação de extrema pobreza inscritas no Cadastro Único 
e que desenvolvam atividades de conservação de recursos naturais nas áreas que preenchem os 

requisitos para participar do Programa. 

Para entrar no Bolsa Verde, a família deverá assinar um termo de adesão que especifica os 

compromissos de conservação. Cada família beneficiária receberá repasses trimestrais, no valor de 
R$ 300 (trezentos reais), por um período de dois anos, podendo haver renovação.  

A transferência do Bolsa Verde cessa caso a família não cumpra as condições do termo de adesão, 
ou caso a família venha a ser ou esteja habilitada para outro programa federal de incentivo à 

preservação ambiental. 

Encontro de Coordenadores Estaduais do PBF e do Cadastro 

O I Encontro de Coordenadores Estaduais do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único de 2011 

acontece nos dias 24, 25 e 26 de outubro, no Hotel Phenícia, em Brasília. Dentre os temas a serem 
discutidos estão a gestão e as inovações do PBF e o aprimoramento do Cadastro Único, além das 

diretrizes do Plano Brasil sem Miséria.   

ANOTE NA AGENDA 

30 de dezembro de 2011 - Prazo final para atualização cadastral das famílias beneficiárias do PBF 

que estão na Revisão Cadastral e nas Auditorias do Cadastro Único.  

Janeiro de 2012 – Bloqueio dos benefícios das famílias em Revisão Cadastral e Auditorias que não 

tenham o cadastro atualizado até o fim de dezembro.  

Março de 2012 – Cancelamento dos benefícios das famílias em Revisão Cadastral e Auditorias que 

não tenham o cadastro atualizado até 28 de fevereiro de 2012.   

DÚVIDAS DA SEMANA 

1 - O retorno garantido das famílias que se desligarem do PBF será automático após a 
atualização no Cadastro Único ou dependerá do limite de vagas que cada município 

tem? 

Para o retorno garantido da família que pediu desligamento voluntário, basta que a família procure o 

gestor municipal e solicite o reingresso. O gestor deverá atualizar os dados da família no Cadastro 
Único, em especial o campo renda, e realizar a reversão de cancelamento do benefício no 



Sibec. O procedimento não depende do limite de vagas do município. 

2 - Qual o procedimento quando uma família procura o gestor municipal para abrir mão 

do benefício em virtude de ter aberto um negócio próprio ou ter emprego informal sem 

carteira assinada? Deve-se ir direto ao Sibec? 

Para solicitar o desligamento voluntário, a família beneficiária do PBF deverá procurar o gestor 
municipal e manifestar expressamente sua decisão de se desligar do Programa. Essa manifestação é 

feita por meio de uma declaração escrita pelo Responsável pela Unidade Familiar (RF). O gestor 

municipal deverá seguir o seguinte procedimento:  

a) Anexar a declaração de solicitação de desligamento voluntário do PBF assinada pelo RF ao seu
respectivo formulário do Cadastro Único ou à folha resumo (caso o cadastramento tenha sido 

realizado diretamente no Sistema do Cadastro Único); 

b) Atualizar os dados da família do Cadastro Único, em especial o campo renda; e

c) Cancelar o benefício do PBF no Sistema de Benefícios ao Cidadão (Sibec) pelo motivo
“Desligamento voluntário”. 

O cartão magnético deverá permanecer com o beneficiário, ainda que o benefício seja cancelado. 

ATENÇÃO: O gestor municipal não deverá excluir o cadastro da família no Cadastro 
Único,  apenas cancelar o benefício do PBF no Sibec. 

QUERO RECEBER O INFORME PBF 

Para receber o “Bolsa Família Informa” semanalmente por e-mail, clique aqui e envie uma mensagem 
com o assunto “QUERO RECEBER O INFORME PBF”. Outra opção, que dá acesso a todas as edições 

anteriores, é acessar o portal do MDS neste link. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES acesse o Fale Conosco do PBF ou entre em contato com a Coordenação de 

Atendimento da Senarc: (61) 3433-1500 ou fax (61) 3433-1614/1615. 

mailto:marcia.batista@mds.gov.br;%20luciane.chaves@mds.gov.br
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/informes/informe-gestores
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/fale_conosco
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/fale_conosco

